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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 03, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

Ementa:  Dispõe  sobre  o  Carnaval  2021  para  determinar  a  adoção  de  medidas  específicas  de
proibição de eventos, no âmbito do Município do Jaboatão dos Guararapes, face a pandemia da
COVID-19, e dá outras providências.

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a existência de pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), nos termos declarados
pela Organização Mundial da Saúde (OMS), em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº 24, de 16/03/2020; nº 28, de 18/03/2020; nº 30, de
20/03/2020;  e,  nº  69,  de 25/05/2020,  que declara  Situação de Emergência  e  versam sobre as
medidas temporárias e emergenciais em relação ao COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1, de 11/01/2021, que mantém a declaração de Estado de
Calamidade Pública no Município do Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO o art. 11 do Decreto Estadual nº 49.055, de 31/05/2020, que trata da suspensão de
eventos de qualquer natureza com público, em todo o Estado, em especial no seu § 6º, acrescido pelo
Decreto  Estadual  nº  50.077,  de  20/01/2021,  quanto  à  suspensão  de  “realização  dos  eventos
corporativos,institucionais e socias, no período de 24 de janeiroa 23 de fevereirode 2021”;

CONSIDERANDO  que  o  Carnaval  tradicionalmente  povoca  aglomerações,  comprometendo  o
isolamento social como medida de contenção da pandemia, e consequente aumento de casos da
doença;

CONSIDERANDO que, no enfrentamento da pandemia, mais vidas só poderão ser salvas se houver a
fundamental compreensão de todos quanto à imprescindibilidade das medidas de isolamento social,
ficando  a  cargo  do  Poder  Público  as  providências  necessárias  para  que  essas  medidas  sejam
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efetivamente  observadas;

DECRETA:

Art.  1º  Ficam canceladas  /  suspensas,  no  âmbito  do  Município  do  Jaboatão dos  Guararapes,  a
realização  de  manifestações  pertinentes  ao  Carnaval  2021,  que  possam gerar  aglomeração  de
pessoas e consequente comprometimento do isolamento social.

Art. 2º Determinar que não haverá ponto facultativo nos dias úteis do período de Carnaval, dias 15 e
16 de fevereiro, segunda-feira e terça-feira de carnaval, e dia 17 de fevereiro, quarta-feira de cinzas,
nos órgãos e repartições da Prefeitura Municipal, devendo os servidores trabalharem normalmente.

Parágrafo único. A determinação de que trata o caput abrange tanto a administração direta quanto a
administração indireta municipal.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 03 de fevereiro de 2021.

ANDERSON FERREIRA RODRIGUES

Prefeito

VIRGÍNIA AUGUSTA PIMENTEL RODRIGUES CASTELLAR / Procuradora Geral do Município

ZELMA DE FÁTIMA CHAVES PESSÔA Secretária / Municipal de Saúde

PAULO ROBERTO SALES LAGES / Secretário Municipal de Administração

MARIANA  INOJOSA  MEDEIROS  DE  ARAÚJO  LIMA  /  Secretária  Municipal  de  Assistência  Social  e
Cidadania

SIDNEI  JOSÉ  AIRES  DA  SILVA  Secretário  Municipal  /  de  Desenvolvimento  Econômico  e
Sustentabilidade  interino
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MARIA GENTILA CESAR VIEIRA GUEDES / Secretária Municipal de Desenvolvimento Institucional

IVANEIDE DE FARIAS DANTAS / Secretária Municipal de Educação

DANIEL NASCIMENTO PEREIRA JÚNIOR / Secretário Municipal de Infraestrutura e Ordem Pública

CÉSAR ANTÔNIO DOS SANTOS BARBOSA / Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda

PORTARIA N.º 11/2021 – GP

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a  Lei  Orgânica  do  Município,  a  Lei  nº  430/2010,  que  cria  cargos  Públicos  de
provimento efetivo de Professor I  – 1º ao 5º ano; Professor II  –  História; Professor – Ed. Física;
Professor II – CIências; Professor II – Língua Portuguesa e Professor II – Língua Inglesa;

CONSIDERANDO o Edital n° 001/2015 do Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento
de vagas, do seu quadro de pessoal, publicada no Diário Oficial n° 10 de 17 de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO  o  Edital  de  Homologação  do  resultado  e  classificação  do  Concurso  Público  n°
001/2015 –  SEADGEP de 28 de julho de 2015,  publicado no Diário  Oficial  n°  138 de 28 de julho de
2015;

CONSIDERANDO a suspensão do prazo de validade do concurso regido pelo Edital  nº  01/2015-
SEFOGEP, homologado em 28 de julho de 2015, por força decisão judicial, em tutela de urgência,
estando, portanto, em vigência;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  atender  a  carência  de  pessoal  decorrente  das  situações  de
vacância previstos na Lei 224/96.

RESOLVE:


